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São Paulo, 11 de setembro de 2018 

DE /F R O M : 

Hyundai Motor Brasil Montadora de 

Automóveis Ltda. ("HMB") 

R E F . · 

PARA/ T O : 

limo. Sr.(a) Diretor(a) do 

PROCON/CE. 

Envio de Relatório Periódico ao Departamento de Proteção de Defesa do 

Consumidor ("DPDC") do Ministério da Justiça - Recai/ dos veículos HB20, 

equipados com motor 1.6 e transmissão automática de 4 marchas, modelos 

2013 a 2015, fabricados entre 16.8.2012 e 31.10.2015, de chassis não 

sequenciais 9BHBH51DBDP010003 a 9BHBH41DBFP533864 

limo. Sr.(a) Diretor(a), 

A HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS L TOA. ("HMB"), 

com sede na Avenida Hyundai no 777, Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, inscrita no 

CN PJ/MF sob o n° 10. 394.422/0001-42, e em atendimento ao artigo 70, inciso I, da 

Portaria n° 487 do Ministério da Justiça de 15.3.2012, de 15 de março de 2012, 

vem apresentar cópia do décimo primeiro re latório periódico do recai! dos veículos 

da marca HB20, equipados com motor 1.6 e transmissão automática de 4 marchas, 

modelos 2013 a 2015, fabricados entre 16.08.2012 e 31.10.2015, de chassis não 

sequenciais 9BHBH51DBDP010003 a 9BHBH41DBFP533864, protocolado perante o 

Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor no dia 18.05.2018. 

Permanecemos à inteira disposição de V. Sas . para prestar eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

Tacilio Alves da Silva José Thiago C. 
Bonatto 

OAB/SP 290.688 OAB/SP 239.116 

Hyunda i Motor Brasil 

Maurício Lopes Tavares 
OAB/SP 162.763 

Av. Hyundai 777, Água Santa 
Piracicaba, São Paulo 
CEP 13413-900- Brasil 

T + 55 19 3373-
1000 

www. hyundai .com.br 
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Slo Paulo, 06 de Setembro de 1018. 

Hyundal Motor Brasil Montadora de 

Automóveis ltda. ("HMB"), 

H I 
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Ilmo. Sr.(a) Coordenador(a) de 

Infraestrutura de TrAnsito do 

Departamento Nacional de TrAnsito -

DENATRAN. 

Procedimento n° 8000.127550/2016·80 • Reca/1 dos velculos Hyundal HB20, 

equipados com motor 1.6 e transmlsslo autom,tlca de 4 marchas, modelos 

2013 a 2015, fabricados entre 16.8.2012 e 31.10.2015, de chassis nlo 

sequenclals 9BHBH51DBDP010003 a 9BHBH41DBFP533864. 

lima. Sr.(a) Coordenador(a), 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. ("HMB"), 

por seus advogados, nos autos do processo administrativo em referência, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao disposto no artigo 

30 parágrafo 1° da Portaria Conjunta SDE/DENATRAN n° 69/2010, apresentar o 

décimo prjmejro relatório periódico de atendimento da campanha 

chamamento dos Veículos Hyundai HB20, modelos 2013 a 2015, equipados com 

motor 1.6 e transmissão automática de 4 marchas ("Vekulos"}, nos seguintes 

termos: 

1. A HMB apresentou em 27.12.2016 a essa D. Autoridade o Comunicado da 

realização de recai! dos Veícu los . Naquela oportunidade, a HMB informou 

que, de acordo com o relatório de gerenciamento de produtos da HMB, 

foram identificados 139.159 Veiculas produzidos e comercializados a 

clientes fina is no Brasil. 

c.. ... . 
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2. Até o momento, a HMB já providenciou reparos em 92.457 desses Veículos. 

Ou seja, aproximadamente 66,4% do total de Velculos produzidos e 

comercializados a clientes finais no Brasil foram reparados. 

3. Considerando esses 92.457 Veículos reparados, frise que: (i} em 940 

Veículos houve a efetiva reposição da peça de cobertura plástica do 

Indicador de marchas do Veículo; e (il) em 91.517 houve a aplicação de 

silicone isolante para a vedação da placa de LED do Indicador de marchas 

do Veiculo. 

4. Ademais, ressalta-se que, até o momento, a HMB efetuou reparos em 

92.457 Veículos, que estavam distribuídas por 27 (vinte e sete) unidades da 

federação mais o Distrito: 

817 
183 4460 

4988 7293 
2720 1041 
3197 357 
3001 4950 
2707 37 
766 5068 
5936 845 
1756 33242 
1496 540 
1498 246 

~ 
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S. Diante do exposto, a HMB se coloca à disposição desse Departamento para 

prestar quaisquer outras informações necessárias relativas à campanha de 

chamamento ainda não concluída. 

Tacilio Alves da Silva 
OAB/SP 290.688 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília, 06 de Setembro de 2018. 



II'~STRUMENTO PARTICULAR DE 27a 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
"HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE 
AUTOMÓVEIS L TOA." 

CNPJ: 10.394.422/0001-42 
NIRE: 35.222.719.540 

Pelo presente Instrumento Particular de 27a Alteração e Consolidação de Contrato Social, as 
partes a seguir qualificadas: 

HYUNDAI MOTOR COMPANY, sociedade devidamente organizada e existente de acordo com 
as leis da República da Coreia, com sede em 231, Yangjae-Dong Seocho-Gu, Seul, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 0 05 .979.045/0001 -73, neste ato representado por seu procurador, Sr. 
YONGWOO LEE, coreano, casado, executivo, portador do RNE no V890197-4, inscrito no 
CPF/MF sob o no 236.046 .178-80, com escritório localizado na Cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo, na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900; e 

YONGWOO LEE, acima qualificado; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresana limitada denominada HYUNDAI 
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., com sede na cidade de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.o 10.394.422/0001-42, com Contrato Social arquivado na JUCESP sob o 
NIRE 35.222.719.540, em sessão de 12 de setembro de 2008 e 26a e última Alteração do 
Contrato Social, registrada sob o no 046.590/14-6, em sessão de 4 de fevereiro de 2014 
(doravante, simplesmente a "Sociedade"); têm entre si, justo e contratado, e na melhor 
forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 

1. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Para fins de conferir maior praticidade em relação à nomeação e desligamento dos 
administradores da Sociedade, os sócios decidiram excluir a necessidade de que os 
administradores eleitos da Sociedade constem do Contrato Social. Ato contínuo, os sócios 
decidiram ainda que as respectivas nomeações e desligamentos não precisarão mais ser 
realizadas por meio de alteração contratual, passando a ser realizadas por meio de reunião de 
sócios, nos termos dos artigos 1.060 e 1.071, II do Código Civil. 

Como consequência das deliberações acima, (i) fica excluído o Capítulo XIII do Contrato Social 
da Sociedade, e (ii) as Cláusulas 11 e 12 do Contrato Social da Sociedade passam a vigorar 
com as seguintes novas redações: 

"Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores. Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas contendo 
tais eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Junta Comercial 
competente, servindo como prova adequada de tais eleições. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia 
de sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser 
estabelecida pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 



a) a representação ãt;•a e passiva da 3ociedaJc, en, juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direçi!.:; do!: n:!gÓcios sociais e 

c) a aqutstçao, a alienação, o ~e>rr.:=::!Jto ou a oneração de bens imóveis da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao 
objeto social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de 
terceiros." 

"Cláusula 12 -A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Presidente, isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Diretores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e 
dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: 
(i) pelo Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles 
necessariamente o Diretor Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes 
outorgados e, com exceção daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais 
ou administrativos, terão prazo de validade determinado." 

Além disso, decidem os sócios retificar e ratificar a descrição das atividades desenvolvidas 
pelas filiais da Sociedade, de modo que as referidas descrições estejam em conformidade com 
as descrições previstas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. Ato 
contínuo, decidem ainda os sócios amplia r as atividades atualmente desenvolvidas pela filial 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Eusébio 
Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.394 .422/0005-
76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389.684, de modo que, além de funcionar como 
centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, esta filial também 
desenvolva as atividades secundárias previstas no Contrato Socia l da Sociedade. 

À luz das deliberações acima, o Parágrafo Único da Cláusula 3a do Contrato Social da 
Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Parágrafo único - A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) A Sociedade possui filial localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14171, 21 o andar, Torre C (Crystal), Vila Gertrudes, CEP 
04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 0 10.394.422/0002-23 e registrada na JUCESP sob 
o NIRE 35.903.813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo . 

b) A Sociedade possui filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 10.394.422/0005-76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389.684, que 
funciona como centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
desenvolvendo ainda as seguintes atividades secundárias: (i) representação comercial e 
agenciamento do comércio de mercadorias em geral não especializado; (ii) agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; (iii) serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; (iv) preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; (v) organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; (v i) outras atividades de serviços prestados principalmente às 



empresas não especifi.:dJas anteriorm6Jte; í .t.i) edJcação profissional de nível 
tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e ( ix ) outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente." 

2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATC, S.O.:IAL 

Em virtude das alterações acima pactuadas, os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato 
Social da Sociedade, o qual passa a ter a seguinte redação, permanecendo em pleno vigor as 
demais disposições contratuais não retificadas ou alteradas por este instrumento. 

CONTRATO SOCIAL 
DE 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, 
SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1 a - A sociedade limitada opera sob a denominação de HYUNDAI MOTOR BRASIL 
MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. (a "Sociedade"). 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá operar com o nome fantasia "HYUNDAI MOTOR 
BRASIL- HMB" para a realização de negócios e execução de seu objeto social. 

Parágrafo Segundo - Os sócios reconhecem que o nome HYUNDAI MOTOR é um ativo de 
importância, de propriedade da organização a que pertence a sócia HYUNDAI MOTOR 
COMPANY, estando registrado em diversos países, inclusive no Brasil, como marca. Na 
hipótese de a sócia HYUNDAI MOTOR COMPANY ou qualquer de seus sucessores, desde que 
pertencente à mesma organização, deixar de representar ao menos metade do capital social, 
esta terá o direito de exigir a retirada de aludido nome da denominação social. Os sócios desde 
logo se comprometem, quando assim exigido, a promover a modificação do presente Contrato 
Social para dar efeito à alteração da denominação social. 

Cláusula 2a - A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo ainda regida de 
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima . 

Cláusula 3a - A Sociedade tem sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida 
Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no . 10.394.422/0001 -42. A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-se- lhes, para fins legais, capital em separado, 
destacado daquele da matriz . 

Parágrafo único- A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) A Sociedade possui filial localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, 14171, 210 andar, Torre C (Crystal), Vila Gertrudes, CEP 04794 -000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10 .394.422/0002 -23 e registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.903 .813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

b) A Sociedade possui f ilial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 10 .394.422/0005-76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35 .904.389.684, que funciona 



como centro de treinamento t:m desenvolvi1nento r>rofissional e gerencial, desenvolvendo 
ainda as segui ntes ati v idades secundárias: (i) representação comercial e agenciamento do 
comércio de mercadorias em gera l não esp~cializado; (ii) agenciamento de espaços para 
pub licidade, excet o em veículos de com·micar;ão; (iii) serviços combinados de escritório e 
apoio administrat ivo; (iv) preparação de: documentos e serviços especia lizados de apoio 
administrativo; (v) organização de feiras, congressos, exposições e festas; (vi) outras 
atividades de serv iços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 
(vii) educação profissional de nível tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e 
(ix) outras atividades de ensino não especificadas anteriormente . 

Cláusu la 4a - A Sociedade iniciou suas atividades na data de assinatura do Contrato Social e 
seu prazo de duração será indeterminado. 

CAPÍTULO 11 - OBJETO 

Cláusula sa - A Sociedade tem por objeto: 

a) montagem e fabricação de: 
-veículos automot ores terrestres de passageiro e de uso misto de duas rodas ou mais e jipes; 
- caminhonetes, furgões, pick-up e veículos automotores de quatro rodas ou mais, para 
transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga superior a quatro toneladas; 
- veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga igua l 
ou superior a quat ro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e 
cam inhões-tratores; 
- tratores agríco las e colhei tadeiras; 
-tratores, máquinas rodoviárias, de escavação e empilhadeiras; 
- carroçarias para veícu los automotores em geral; 
- reboq ues e sem i-reboq ues uti lizados para transporte de mercadorias; 
- partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos acabados, semi-acabados e 
pneumáticos, destinados aos produtos relacionados neste e nos itens anteriores. 

b) importação, exportação e comercialização de máquinas, equipamentos, insumos, auto
peças, componentes, materiais, veículos montados, bem como atividades conexas e correlatas 
ou subsidiárias que, direta e indiretamente, se relacionem com o objeto declarado. 

Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir subsidiárias 
e participar do capital de outras empresas. 

CAPÍTULO 111 - CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6a - O capital socia l, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 722.637 .081,00 (setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete 
mil, e oitenta e um reais) , dividido em 722.637.081 (setecentas e vinte e duas mil, seiscentas 
e trinta e sete mi l e oitenta e uma) quotas, com va lor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) , 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

a) HYUNDAI MOTOR COMPANY detém 722.637 .080 (setecentos e vinte e dois milhões, 
seiscentas e trinta e sete mil e oitenta) quotas, no valor nominal total de R$ 722.637 .080,00 
(setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil, e oitenta reais), totalmente 
subscritas e integra lizadas; e 

b) YONGWOO LEE detém 1 (uma) quota, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), 
totalmente subscrita e integralizada. 



Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização rJo capital. 

CAPÍTULO IV - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 7a - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Contrato Social, 
dependem de deliberação dos sócios, respeitado o quorum de deliberação estabelecido na 
Cláusula sa, as seguintes matérias: 

a) a modificação do presente Contrato Social; 

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

c) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d) a destituição dos administradores; 

e) o modo de remuneração dos administradores; 

f) o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial; 

g) a aprovação das contas da administração; 

h) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

i) a distribuição de lucros; 

j) a aquisição, a alienação ou a oneração de qualquer participação societária; 

k) a votação das participações societárias detidas pela Sociedade; e 

I) a celebração de qualquer acordo referente às participações societárias detidas pela 
Sociedade; e 

Cláusula sa - As deliberações serão tomadas mediante aprovação de sócios representando no 
mínimo três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido por lei ou pelo 
presente Contrato Social. 

Cláusula ga - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda e 
qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada por administradores, sócios ou 
quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre os presentes. 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de atas de 
reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes 
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 
Somente será levada ao registro público competente a cópia da ata ou extrato das 
deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 

Cláusula 10 - Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores se for o caso. 



Parágrafo Primeiro - Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios 
com no mínimo trinta dias de antecedênci'l da data da reunião anual. 

Parágrafo Segundo - Aplicam-se às reur.iõe::; anuais os procedimentos previstos na Cláusula 
ga_ 

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores . Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas contendo tais 
eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Junta Comercial competente, 
servindo como prova adequada de tais eleições. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida 
pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos necessários ou 
convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais e 

c) a aquisição, a alienação, o comodato ou a oneração de bens imóveis da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto 
social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros. 

Cláusula 12 - A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Presidente , isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Diretores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro 
dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: (i) pelo 
Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor 
Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados e, com exceção 
daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, terão prazo de 
validade determinado. 

CAPÍTULO VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 13 - A cessão de quotas, ainda que a sócios da Sociedade, somente será válida 
mediante a prévia e expressa autorização de sócios representando a maioria do capital social. 
A mesma regra se aplica à cessão do direito de preferência refe rente a qualquer aumento de 
capi tal da Sociedade . 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 



Cláusula 14 - O exercício socia l se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financ~ira~ do exercício . 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apuracos ao final de cada exercício social deverão ter o 
destino que vier a ser determinado pelos socios. A distribuição de lucros, se houver, será feita 
aos sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário 
tomada pela unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir lucros à conta 
de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais recente balanço anual. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar balanços e 
distribuir lucros em períodos menores . 

CAPÍTULO VIII - RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou liquidação ou 
falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá, mas será resolvida com 
relação ao sócio em questão, cuja(s) quota(s) será(ão) liquidada(s). 

Cláusula 16 - Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital socia l 
poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do presente Contrato 
Social. 

Parágrafo Único - A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para este 
fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio que se pretende excluir e 
permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não comparecimento à reunião será 
considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPÍTULO IX- CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

Cláusula 17 - Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão de 
sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquidada será calculada com base no 
valor contábil à data do respectivo evento apurado em balanço especial mente levantado . O 
valor apurado será pago em dinheiro ou bens em até vinte e quatro meses, em parcelas ou 
não, conforme determinado pelos sócios remanescentes. 

CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto na 
Cláusula 7a, e nas demais hipóteses previstas em lei . 

Cláusula 19 - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o 
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CAPÍTULO XI - TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos 
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de 
mudança do tipo societário . 

CAPÍTULO XII - FORO 



Cláusula 21 - Fica eleito o fo.u da Comarca Gc Sãc.. Faulo, Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os 
sócios ou entre estes e a Sociedade. 

ENCERRAMENTO 

E por estarem de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, é o 
presente assinado, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, ficando expressamente retificados o contrato social e suas alterações anteriores, 
na forma ora consolidada e permanecendo em pleno vigor as demais disposições contratuais 
não alteradas neste instrumento. 

Piracicaba, 25 de abril de 2014. 

Visto do Advogado: 

Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro 
OAB/PR 21.482 
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PROCURAÇAO PUBLICA 

Outorgante : HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTO MOVEIS 
LTDA. 

Pr ocuradores : Eduardo Hiroshi Hirano e ou t ros 

Contrato Social : 
Pasta 101, fls. 100/122; Pasta 108, fls. 22/31; Pasta 114, fls. 
139/160 

Podere s : Especiais ~ 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (23/03/ 201 7 ), nesta 
Cidade e Comarca de Piracicaba/SP, compareci em diligê ncia , na Avenida Hyundai, no 
777, Bairro Água Santa, apresentando-se as partes entre si, justas e contratadas, as quais 
solicitaram a lavratura dest e ato notarial: 

I OUTORGANTE 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUT OMÓVEIS LTDA., legalmente 
constituída, estabelecida a Avenida Hyundai, n° 777, Bairro Água Santa, Piracicaba-SP, CEP. 
13.413-900, inscrita no CNPJ/MF n° 10.394.422/0001-42 , NIRE no 35.222 .719.540, com 
sua 27a Alteração do Contrato Social consolidado datado de 25/04/2014, devidamente 
regist rada e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob no 
186.122/14-7, neste ato representada por seus representantes legais, Diretor Jurídico e 
Diretor de Recursos Humanos, respectivamente, o Sr. YOUNGSIN KIM , cidadão coreano, 
casa do, execut ivo, portador do RNE n° V986612-0, CPF/MF n° 236.804.578-39 e o Sr. 
JONGCHAN KWON , coreano, casado, executivo portador do RNE n° V986606-J, CPF/MF n° 
236.804.628-32, ambos com endereço comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água 
Sant a, cidade de Piracicaba, Estado de São Pau lo . 

I CAPACIDADE PARA A PRÁTICA DO ATO 

Os representantes da empresa foram identificados e reconhecidos como os próprios por 
mim, conforme documentos apresentados no original e imediatamente devolvidos, do que 
lanço fé, inclusive quanto às suas capacidá des para a celebração deste ato notarial, na 
forma abaixo . 

SOLICITAÇÃO PARA A LAVRATURA DESTE ATO NOTARIAL 

A outorgante acima qualificada, na forma indicada, solicitou-me a lavratura desta 
procuração, nomeando e constituindo os procuradores abaixo mencionados e qualificados, 
a saber: 

I PROCURADORES 

1 ). EDUARDO HIROSHI HIRANO, brasi leiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP n° 
254.753 e CPF/MF sob n° 286.102.948-03; --- 2 ). GUSTAVO IERARDI GOU LA RT, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-SP no 200.626 e CPF/MF sob n° 012.596.706-
35; ---3). BEATRI Z AFONSO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP sob n°. 
290.515, e CPF/MF sob o no 324 .971.928-55; --- 4 ) . PRISCILLA MAGIONI SANTINI 
MUSSATTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 305.078, e CPF/MF sob o 
no 312.433.688-70; --- 5 ) . PRISCILA MI SUN LEE, brasileira, so lteira, advogada, inscrita 
na OAB-SP n° 299.982, CPF/MF sob o n° 311.317.908-47; --- 6 ). BÁRBARA RAEL 
MOREIRA , brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-SP n o 282 .506 e CPF/MF sob o 
n° 220.566.408-56; --- 7 ). HALANE PINHEIRO DO NASCIMENTO MEN EGUETI, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 337.428, e CPF/MF sob no. 
359 .513 .788-42; --- 8 ). NAIANE SANTANA MATIAS, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB-SP no 389.431 e CPF/MF sob o nO 015.853.931-18; todos com endereço 
comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP : 13413-900, cidade d e 

lllll l lll lll l lll~ llllllllllllllll llllll lllll lll n 1m 11 11111 
07502602382976 000052713-2 

t·ctg .inc~ 1 ôt: 2 

RUA SAO JOSE 514 ·CENTRO 
PIRACICABA SP CEP 13400-330 

FONE: 19-25327100 FAX: 19-25327124 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO .-RASIL 
Estado de São Pau!c 

Piracicaba, Estado de São Paulo. 

I I PODERES DELEGADOS 

A quem confere poderes da cláusu la " Ad-Juditia et ex tra", para representa-la amplamente 
judicial, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, e também r epresentar a Outorgante 
ex t rajudicialmente, em qua lquer procedimento administrativo, e perante qualquer pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado, repartições públicas, federais, estaduais ou 
municipais, podendo em defesa dos interesses da OUTORGANTE, tudo praticar e requerer, 
recorrer, propor, acompanhar, assinar, transigir, conciliar, desistir, substabelecer com reserva 
de iguais poderes, receber, dar recibo e quitação, nomear preposto, assim como praticar 
todo e qualquer ato necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. O presente 
m a ndato é v á lido por prazo i ndeterm i nado, exce to se revog ado por u m a das 
pa r tes . 

L CONCLUSÃO 

E de como assim pediu-me que lhe lavrasse este mandato, o qual feito e lido em voz alta, 
foi achado conforme e, po r isso, aceita, outorga e assina, tendo dispensado expressamente 
a presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, nos termos do disposto nas 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. MARGEM: 
Tabelião: R$255,06. Estado: R$72,48. IPESP: R$37,36. Registro Civil: R$13,42. Tribunal de 
Justiça: R$13,50. Santa Casa: R$2,56. ISS: R$5,10. Ministério Público: R$12,24. Total 
R$415,72. Recibo n° 9365. Gui'a n° 57/2017 . Eu, (a) Pedro Schmidt Neto), li em voz alta 
para as partes e coletei as assinaturas. Eu (a) Paulo José Cardoso, substituto do tabelião, 
digitei e providenciei a impressão. Eu (a) Júlio César Bezerra Rizzi, Tabelião Titu lar, conferi, 
achei conforme, dou fé e subscrevo encerrando o ato. (a.a.) Assinaram os presentes . Júlio 
César Bezerra Rizzi, tabelião titular. NADA MAIS. MARGEM PELO 20 TRASLADO: Tabelião: 
R$36,35 . Estado R$10,33. IPESP : R$5,33. Município: R$0, 72 . Ministério Público: R$1, 74 . 
Reg . ivil: R$1,91. Tribuna l de Justiça: R$2,49 . Santa Casa: R$0,36. Total R$ 59,23. Recibo 

fi.5. Guia 0 5~7. Folha de segurança: 07502602382976 52713-2 . 
Eu-,/ ct:.U.Ltu.t.<- ~ (Paulo José Cardoso), substituto do tabelião, digitei e 

o ·aenciei a imp essão, dou fé e a subscrevo . 

Em test. 0 ~ da vecdade 

.1:1,' tJ..U..U..(;~v-f_.uw-t/vJ 
~:O JOSÉ C~ 

Substituto do Tabelião 
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BONATTO OI SILVA 

' ---

PROCURAÇÃO 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, empresa 
privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.394.422/0001-42, com sua sede na Avenida 
Hyundai , no 777, Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, CEP 13.413-900, neste ato 
representado por seus procuradores, conforme procuração anexa, constituiu seus 
bastantes procuradores, os advogados : 

JOSÉ THIAGO CAMARGO BONATTO - OAB/SP 239.11 6, inscrito no CPF no 
220 .336.348-76; 

I TACILIO ALVES DA SILVA- OAB/SP 290.688, inscrito no CPF n° 327.498 .198-22. 

DIEGO ROBERTO ROSIOUE DE FREITAS - OAB/SP 372 .844 , inscrito no CPF no 
340.167.798-55; 

DIONIZIA MARIA SOARES VIEIRA - OAB/SP 368.570 , inscrita no CPF no 
307 .881.408-41 . 

I KARINA BIANCALANA- OAB/SP 332 .233, inscrita no CPF/MF n° 326.835.818-74 

MAURÍCIO LOPES TAVARES- OAB/SP 162.763, inscrito no CPF/MF no 
196.987.288-80 

todos integrantes do escritório Bonatto & Silva Advogados, com escritório localizado 
na cidade de Campinas, SP, à Rua Irmã Serafina, n 863, conjunto 34, no centro de 
Campinas/SP, telefones (19) 2121-2969, (19) 9 9199-9207 e (19) 9 9137 8435 . 

PODERES CONFERIDOS: para o foro em geral com a cláusula "ad-judicia" , em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal , judicial ou administrativo, repartições públicas, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê-la nas 
contrárias , seguindo uma e outras até decisão final, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 
transigir, firmar preposição, compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
requerer falência , agindo em conjunto ou separadamente, exceto para receber 
intimações previstas no artigo 525, do CPC, na fase executória, podendo , ainda, 
substabelecer esta em outrem , com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom , firme e valioso, especialmente para atuar na apresentação de cópia de 
Relatório Periódico de recai/ encaminhado ao DPDC (Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor), bem como de informação encaminhada ao PROCON. 

BS -----· 

Campinas , 13 de junho de 2017. 

~),) . .'C\.rn;;., , 'K]o cate. COÁ-,. Y-=cJc [1 [ 't' 
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA 

www.bonattoesilva.adv.br 
I Rua: Irmã Serafina, 863, conj. 34- Campinas/SP I 
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1-lCRA: ·~5 : 7P 

São Paulo, 21 de Maio de 2018:""' .E8.:00, \nfA~O~OO-IA 

DE/FROM : 

Hyundai Motor Brasil Montadora de 

Aut omóveis Ltda. ("HMB") 

R E F . · 

., - ...... 
PARA/ TO : 

l imo. Sr.(a) 

PROCON/CE. 

Diretor( a) do 

Envio de comprovante de protocolo do Relatório Periódico ao Departamento 

de Proteção de Defesa do Consumidor ("DPDC") do Ministério da Justiça -

Recall dos veículos HB20 e HB20S, equipados com motor 1.0 Turbo e, 

transmissão manual de seis marchas, modelo 2016 a 2018, fabricados 

entre 28.01.2016 e 05.02.2018, de chassis não sequenciais 

9BHBG51BAGP561697 a 9BHBG51BAJP870541. 

limo. Sr.(a) Diretor(a), 

A HVUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS L TOA. {" HMB"), com 

sede na Avenida Hyundai, no 777, Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, inscrita no 

CN PJ/MF sob o no 10.394.422/0001-42, em atendimento ao artigo 1° da Portaria 

Conjunta SDE-DENATRAN no 69/2010 e ao artigo 20, inciso 111 da Portaria n. 487 do 

Ministério da Justiça, de 15 de março de 2012, vem apresentar cópia do terceiro 

relatório periódico do Recall dos veículos HB20 e HB20S, equipados com motor 1.0 

Turbo e, transmissão manual de seis marchas, modelo 2016 a 2018, fabricados entre 

28.01.2016 e 05.02.2018, de chassis não sequenciais 9BHBG51 BAG P561697 a 

9BHBG51BAJP870541., protocolado tempestivamente perante o Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC). 

Permanecemos à inteira disposição de V. Sas. para prestar eventuais esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Hyundai Motor Brasil 

Respeitosamente, 

Maurício Lopes Tavares 
OAB/SP 162.763 

José Thiago C. Bonatto 
OAB/SP 239.116 

Av. Hyundai 777, Água Santa 
Piracicaba, São Paulo 

T +55 19 3373- 1000 www.hyundai.com .br 

CEP 13413-900 - Brasil 



São Paulo, 06 de Setembro de 2018. 

O I /I ~ O IA 

Hyundal Motor Brasil Montadora de 

Automóveis Ltda. ("HMB"). 

RIF 

(/3) HYUnDRI 

P A A A I f O 

limo. Sr.(a) Coordenador(a) de 

Infraestrutura de TrAnsito do 

Departamento Nacional de Trânsito -

DENATRAN. 

Procedimento n° 80000.008775/2018-08 - Recai/ dos veículos HB20 e 

HB20S, equipados com motor 1.0 Turbo e, transmissão manual de seis 

marchas, modelo 2016 a 2018, fabricados entre 28.01.2016 e 05.02.2018, de 

chassis não sequenclals 9BHBG51BAGP561697 a 9BHBG51BAJP870541. 

lima . Sr.(a) Coordenador(a), 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. ("HMB") , 

por seus advogados, nos autos do processo de chamamento em referência , vem 

respeitosamente, à presença dessa Ilustre Coordenação-Geral, em atendimento ao 

artigo 30 da Portaria Conjunta SDE-DENATRAN n° 69/2010, apresentar o terceiro 

relatório periódico da campanha de chamamento dos veículos acima 

especificados, nos seguintes termos : 

1. A HMB apresentou em 28 .03.2018 a essa D. Autoridade o Comunicado de 

realização de recai/ dos veículos. Naquela oportunidade, a HMB informou que, de 

acordo com o rela tório de gerenciamento de produtos, foram identificadas 6. 737 

unidades produzidas e comercializadas a clientes finais no Brasil. 

Hyundal Motor Brosl Av. Hyundol m, Águo Santa 
Plroclcoba, SOo Poulo 
CEP 13413-900 - Brasil 

T t 5519 3373-1000 

NIHISIDIO f:llS ~16:04 ProTOCOLO CENTPJ1L 

www.hyundoi.com.br 

1 
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2. Ate o momento. a HMB já Inspecionou 3.812 veículos, alcançando 

apro~<irnadamente 56,6% do total de veículos objeto da campanha. Considerando 

esses 3.812 veículos inspecionados, frise que: (i) em 2.541 veículos houve a 

substitUição da válvula de controle do Servo Freio; e (ii) 1.271 veículos houve 

tnspeçào com a aplicação de isolador térmico, não sendo, portanto, necessária a 

substituição da peça : 
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4. Dlente do exposto, a HMB se colocll à dlsposlçl§o desse Depllrtamento P~Ha 

prestar quaisquer outras Informações necessárllls rellltiVllS à campanha de 

chamamento ainda não concluida. 

Respeitosamente, 

Taclllo Alves da Silva José Thiago c. Bonatto 

OAB/SP 239.116 OAB/SP 290.688 

·üi (M.-.A' CA o l L . 
~ur(clo Lopes Tavares 

OAB/SP 162.763 

Av.~m.~Sam 
Pirocicoba, Sõo fii:U) 
CEP nm-goo- Brasi 



II'~STRUMENTO PARTICULAR DE 27a 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
" HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE 
AUTOMÓVEIS L TOA." 

CNPJ : 10.394.422 / 0001- 42 
NIRE: 35.222.719 .540 

Pe lo presente Instrumento Particular de 27a Alteração e Consolidação de Contrato Social, as 
partes a seguir qualificadas: 

HYUNDAI MOTOR COMPANY, sociedade devidamente organizada e existente de acordo com 
as leis da República da Coreia , com sede em 231, Yangj.ãe-Dong Seocho-Gu, Seul, inscrita no 
CN PJ/MF sob n. 0 05.979. 045/0001-73, neste ato representado por seu procurador, Sr. 
YONGWOO LEE, coreano, casado, executivo, portador do RNE n° V890197-4, inscrito no 
CPF/MF sob o no 236.046.178-80, com escritório localizado na Cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo, na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900; e 

YONGWOO LEE, acima qualificado; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada HYUNDAI 
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS L TOA. , com sede na cidade de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900, inscrita no 
CN PJ/MF sob n.o 10.394.422/0001-42, com Contrato Social arquivado na JUCESP sob o 
NIRE 35 .222.719.540, em sessão de 12 de setembro de 2008 e 26a e última Al teração do 
Contrato Socia l, registrada sob o no 046.590/14-6, em sessão de 4 de fevereiro de 2014 
(doravante, simplesmente a "Sociedade"); têm entre si, justo e contratado, e na melhor 
forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 

1. ALT ERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pa ra fins de conferir maior praticidade em relação à nomeação e desligamento dos 
administradores da Sociedade, os sócios decidiram excluir a necessidade de que os 
administradores eleitos da Sociedade constem do Contrato Social. Ato contínuo, os sócios 
decidiram ainda que as respectivas nomeações e desligamentos não precisarão mais ser 
realizadas por meio de alteração contratual, passando a ser realizadas por meio de reunião de 
sócios, nos termos dos artigos 1.060 e 1.071, II do Código Civil. 

Como consequência das deliberações acima, (i) fica excluído o Capítulo XIII do Contrato Social 
da Sociedade, e (ii) as Cláusulas 11 e 12 do Contrato Social da Sociedade passam a vigorar 
com as seguintes novas redações: 

"Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores. Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas contendo 
tais eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Junta Comercial 
competente, servindo como prova adequada de tais eleições. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia 
de sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser 
estabelecida pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 



a) a representação õt;~a e passiva da :;ocieda.J.=, en, juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direçii:; do~ n.:gócios socia is e 

c) a aqws1çao, a alienação, o ~0rr::: :!Jto ou a oneração de bens imóveis da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao 
objeto socia l, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de 
terceiros." 

"Clá usula 12- A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Pres idente, isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Dire tores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e 
dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: 
(i) pelo Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles 
necessariamente o Diretor Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes 
outorgados e, com exceção daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais 
ou administrativos, terão prazo de validade determinado." 

Além disso, decidem os sócios retificar e ratificar a descrição das atividades desenvolvidas 
pelas filiais da Sociedade, de modo que as referidas descrições estejam em conformidade com 
as descrições previstas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. Ato 
contínuo, decidem ainda os sócios ampliar as atividades atualmente desenvolvidas pela filial 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Eusébio 
Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.394.422/0005-
76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389.684, de modo que, além de funcionar como 
centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, esta filial também 
desenvolva as atividades secundárias previstas no Contrato Social da Soci edade . 

À luz das deliberações acima, o Parágrafo Único da Cláusula 3a do Contrato Social da 
Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Parágrafo único -A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) A Sociedade possui filial loca lizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 141 71, 210 andar, Torre C (Crysta l), Vila Gertrudes, CEP 
04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. o 10. 394.422/0002-23 e registrada na JUCESP sob 
o NIRE 35.903.813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 

b) A Sociedade possui filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 11 80, Jurubatuba, CEP 04696 -000, inscrita no CNPJ/ MF sob 
o no 10.394.422/0005-76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389.684, que 
funciona como centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
desenvolvendo ainda as seguintes atividades secundárias: (i) representação comercial e 
agenciamento do comércio de mercadorias em geral não especializado; (ii) agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; (iii) serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; (iv) preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; (v) organização de feiras, congressos, 
expos ições e festas; (vi) outras a tividades de serviços prestados principalmente às 



empresas não especifi.::dJas anteriormf:<Jte; í ,,i) edJcação profissional de nível 
tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e (ix) outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente. " 

2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATC. S O.:I AL 

Em virtude das alterações acima pactuadas, os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato 
Social da Sociedade, o qual passa a ter a seguinte redação, permanecendo em pleno vigor as 
demais disposições contratuais não retificadas ou alteradas por este instrumento. 

CONTRATO SOCIAL 
DE 

HYUNDAI MOTOR BRAS I L MONTADORA DE AUTOMÓV EIS LTDA. 

CAP ÍTULO I - DENOMINAÇÃO, REG ÊNCIA, 
S ED E E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1a - A sociedade limitada opera sob a denominação de HYUNDAI MOTOR BRASIL 
MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. (a "Sociedade") . 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá operar com o nome fantasia "HYUNDAI MOTOR 
BRASIL- HMB" para a realização de negócios e execução de seu objeto social. 

Parágrafo Segundo - Os sócios reconhecem que o nome HYUNDAI MOTOR é um ativo de 
importância, de propriedade da organização a que pertence a sócia HYUNDAI MOTOR 
COMPANY, estando registrado em diversos países, inclusive no Brasil, como marca. Na 
hipótese de a sócia HYUNDAI MOTOR COMPANY ou qualquer de seus sucessores, desde que 
pertencente à mesma organização, deixar de representar ao menos metade do capital social, 
esta terá o direito de exigir a retirada de aludido nome da denominação social. Os sócios desde 
logo se comprometem, quando assim exigido, a promover a modificação do presente Contrato 
Social para dar efeito à alteração da denominação social. 

Cláusula 2a - A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo ainda regida de 
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima. 

Cláusula 3a - A Sociedade tem sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida 
Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no. 10.394.422/0001-42. A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-se-lhes, para fins legais, capital em separado, 
destacado daquele da matriz. 

Parágrafo único- A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) A Sociedade possui filial localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, 14171, 210 andar, Torre C (Crystal), Vila Gertrudes, CEP 04794-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10.394.422/0002-23 e registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.903.813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

b) A Sociedade possui filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 10.394.422/0005-76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389 .684, que funciona 



como centro de treinamento t:m desenvolvirnento IJrofissional e gerencial, desenvolvendo 
ainda as seguintes atividades secundárias: (i) representação comercial e agenciamento do 
comércio de mercadorias em geral não esp~cial izado; ( ii) agenciamento de espaços para 
publicidade, exceto em veículos de com ·micar:;ão; (iii) serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; (iv) preparação de: documentos e serviços especia lizados de apoio 
administrativo; (v) organização de feiras, congressos, exposições e festas; (vi) outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 
(vii) educação profissional de nível tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e 
(ix) out ras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

Cláusula 4a - A Sociedade iniciou suas atividades na data de assinatura do Contrato Social e 
seu prazo de duração será indeterminado. 

CAPÍTULO li - OBJETO 

Clá usula sa - A Sociedade tem por objeto: 

a) montagem e fabricação de: 
- veículos automotores terrestres de passageiro e de uso misto de duas rodas ou mais e jipes; 
- caminhonetes, furgões, pick-up e veículos automotores de quatro rodas ou mais, para 
transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga superior a quatro toneladas; 
- veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga igual 
ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e 
caminhões-tratores; 
- tratores ag rícolas e colheitadeiras; 
- tratores, máquinas rodoviárias, de escavação e empilhadeiras; 
- carroça r ias para veículos automotores em geral; 
- reboques e semi-reboques uti lizados para transporte de mercadorias; 
- partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos acabados, semi-acabados e 
pneumáticos, destinados aos produtos relacionados neste e nos itens anteriores. 

b) importação, exportação e comercialização de máquinas, equipamentos, insumos, auto
peças, componentes, materiais, veículos montados, bem como atividades conexas e correlatas 
ou subsidiárias que, direta e indiretamente, se relacionem com o objeto declarado. 

Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir subsidiárias 
e participar do capital de outras empresas . 

CAPÍTULO I II- CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 722.637.081,00 (setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete 
mil, e oitenta e um reais), dividido em 722.637.081 (setecentas e vinte e duas mil , seiscentas 
e trinta e sete mi l e oitenta e uma) quotas, com va lor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma : 

a) HYUNDAI MOTOR COMPANY detém 722.637.080 (setecentos e vinte e dois milhões, 
seiscentas e trinta e sete mil e oitenta) quotas, no valor nominal total de R$ 722.637 .080,00 
(setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil, e oitenta reais), totalmente 
subscritas e integralizadas; e 

b) YONGWOO LE E detém 1 (uma) quota, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), 
totalmente subscrita e integralizada. 



Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integra lização rJo capital. 

CAPÍTULO IV - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 7a - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Contrato Social, 
dependem de deliberação dos sócios, respeitado o quorum de deliberação estabelecido na 
Cláusula sa, as seguintes matérias : 

a) a modificação do presente Contrato Social; 

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

c) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d) a destituição dos administradores; 

e) o modo de remuneração dos administradores; 

f) o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial; 

g) a aprovação das contas da administração; 

h) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

i) a distribuição de lucros; 

j) a aquisição, a alienação ou a oneração de qualquer participação societária; 

k) a votação das participações societárias detidas pela Sociedade; e 

I) a celebração de qualquer acordo referente às participações societárias detidas pela 
Sociedade; e 

Cláusula sa - As deliberações serão tomadas mediante aprovação de sócios representando no 
mínimo três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido por lei ou pelo 
presente Contrato Social. 

Cláusula ga - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda e 
qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada por administradores, sócios ou 
quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre os presentes. 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de atas de 
reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes 
quantos bastem à va lidade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 
Somente será levada ao registro público competente a cópia da ata ou extrato das 
deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 

Cláusula 10 - Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações f inanceiras, bem como para designação de administradores se for o caso. 



Parágrafo Primeiro - Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios 
com no mínimo trinta dias de antecedênci'l da data da reunião anual. 

Parágrafo Segundo - Aplicam-se às reur.iõe:::; anuais os procedimentos previstos na Cláusula 
ga _ 

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusu la 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores. Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas con tendo tais 
eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Ju nta Comercial competente, 
servindo como prova adequada de tais eleições. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida 
pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos necessários ou 
convenientes à administração da Sociedade, inclusive : 

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais e 

c) a aquisição, a alienação, o comodato ou a oneração de bens imóveis da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto 
socia l, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros. 

Cláusula 12 - A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Presidente, isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Diretores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro 
dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

Parágrafo Ún ico - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: (i) pelo 
Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor 
Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados e, com exceção 
daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, terão prazo de 
validade determinado. 

CAPÍTULO VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 13 - A cessão de quotas, ainda que a sócios da Sociedade, somente será válida 
mediante a prévia e expressa autorização de sócios representando a maioria do capital social. 
A mesma regra se ap lica à cessão do direito de preferência referente a qualquer aumento de 
capital da Sociedade. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 



Cláusula 14 - O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financ~ira!:' do exercício . 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apuracos ao final de cada exercício social deverão ter o 
dest ino que vier a ser determinado pelos socios. A distribuição de lucros, se houver, será feita 
aos sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário 
tomada pela unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir lucros à conta 
de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais recente balanço anual. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar balanços e 
distribuir lucros em períodos menores. 

CAPÍTU LO VIII - RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusu la 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou liquidação ou 
falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá , mas será resolvida com 
relação ao sócio em questão, cuja(s) quota(s) será(ão) liquidada(s). 

Cláusula 16 - Havendo justa causa, sócios representa ndo mais da metade do capital social 
poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do presente Contrato 
Social. 

Parágrafo Ún ico - A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para este 
fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio que se pretende excluir e 
permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não comparecimento à reunião será 
considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPÍTULO IX - CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

Cláusula 17 - Nas hipóteses de reso lução da Sociedade com re lação a um sócio, exclusão de 
sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquidada será ca lculada com base no 
valor contábil à data do respectivo evento apurado em ba lanço especialmente levantado. O 
va lor apurado será pago em dinheiro ou bens em até vinte e quatro meses, em parcelas ou 
não, conforme determinado pelos sócios remanescentes. 

CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto na 
Cláusula 7a, e nas demais hipóteses previstas em lei. 

Cláusula 19 - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o 
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CAPÍTULO XI - TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos 
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de 
mudança do tipo societário. 

CAPÍTULO XII - FORO 



Cláusula 21 - Fica eleito o fo.u da Comarca Gc Sãc, Faulo, Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os 
sócios ou entre estes e a Sociedade . 

ENCERRAMENTO 

E por estarem de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, é o 
presente assinado, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, ficando expressamente ret ificados o contrato social e suas alterações anteriores, 
na forma ora consolidada e permanecendo em pleno vigor as demais disposições contratuais 
não alteradas neste instrumento. 

Piracicaba, 25 de abri l de 2014. 

Visto do Advogado: 

Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro 
OAB/PR 21.482 
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1 o TABELIÃO DE NOTAS 

PIRACICABA - SP. 

COMARCA DE PIRACICABA- ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELIÃO JULIO CtSAR BEZERRA RIZZI 

PROCURAÇAO PUBLICA 

Outorgante : HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTO MOVEIS 
LTDA. 

Procuradores : Eduardo Hiroshi Hirano e outros : 

Contrato Social: Pasta 101, fls. 100/122; Pasta 108, fls. 22/31; Pasta 114, fls. 
139/160 

Podere s : EsQeciais ! 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (23/03/2017 ), nesta 
Cidade e Co!"llarca de Piracicaba/SP, compareci em diligência , na Aven ida Hyundai, no 
777, Bairro Agua Santa, apresentando-se as partes en t re si, justas e contratadas, as quais 
solicitaram a lavratura deste ato not arial: 

I OUTORGANTE 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., legalmente 
constituída, estabelecida a Avenida Hyundai, n° 777, Bairro Água Sa nta, Piracicaba-SP, CEP. 
13.413-900, inscrita no CNPJ/MF n° 10.394.422/0001-42, NIRE no 35.222.719.540, com 
sua 27a Alteração do Contrato Social consolida do datado de 25/04/2014, devidamente 
regist rada e arq uivada na Junta Comercia l do Estado de São Pau lo (JUCESP) sob no 
186.122/14-7, neste ato representada por seus rep resent antes legais, Diretor Jurídico e 
Diretor de Recursos Humanos, respectivamente , o Sr. YOUNGSIN KIM , cidadão coreano, 
casado, execut ivo, portador do RNE n° V98 6612-0, CPF/M F no 236.804.578-39 e o Sr. 
JONGCHAN KWON , corea no , casa do, executivo portador do RN E n° V986606-J, CPF/MF n° 
236.804.628-32, ambos com endereço comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água 
Santa, cidade de Piracicaba, Est ado de São Paulo. ' 

I CAPACIDADE PARA A PRÁTICA DO ATO 

Os representantes da empresa foram identificados e reconhecidos como os próprios por 
mim, conforme documentos apresentados no original e imediatamente devolvidos, do que 
lanço fé, inclusive quanto às suas capacid á des para a celebração deste ato notarial, na 
forma abaixo. 

I SOLICITAÇÃO PARA A LAVRATURA DESTE ATO NOTARIAL 

A outorgante acima qua lificada> na fo rma ind icada, soli citou-me a lavratura desta 
procuração, nomeando e constitu indo os p rocuradores abaixo mencionados e qualificados, 
a saber: 

' PROCURADORES 

1 ). EDUARDO HIROSHI HIRANO, brasi leiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP n° 
254.753 e CPF/MF sob no 286.102.948-03; --- 2 ) . GUSTAVO IERARDI GOU LART, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-SP no 200.626 e CPF/MF sob n° 012.596 .706-
35; --- 3 ) . BEATRIZ AFONSO, brasi leira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP sob no . 
290.515, e CPF/MF sob o no 324.971 .928-55; ---4 ) . PRISCILLA MAGIONI SANTINI 
MUSSATTO , brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 305.078, e CPF/MF sob o 
no 312.433.688-70; - -- 5 ) . PRISCILA MI SUN LEE, brasileira, so lteira, advogada, inscrita 
na OAB-SP n° 299.982, CPF/MF sob o n° 311.317.908-47 ; --- 6 ). BÁRBARA RAEL 
MOREIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-SP n° 282.506 e CPF/MF sob o 
n° 220.566.408-56; ---7 ) . HALANE PINHEIRO DO NASCIMENTO MENEGUETI, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 337.428, e CPF/MF sob n°. 
359 .513 .788-42; ---8 ). NAIANE SANTANA MATIAS, brasileira, solte ira, advogada , 
inscrita na OAB-SP no 389.431 e CPF/MF sob o n° 015.853.931-18; todos com endereço 
comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP: 13413-900, cidade de 

llltt l tltl lltl l t~ tlltlll lltlltll lltlltllllltlllti 1m 11 11111 
07502602382976 000052713-2 
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RUA SAO JOSE 514- CENTRO 
PIRACICABA SP CEP 13400-330 

FONE: 19-25327100 FAX: 19-25327124 
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REPÚBLICA FEDERA71VA DO BRASIL 

Estado de São Pau.o 

Piracicaba, Estado de São Paulo. 

I I PODERES DELEGADOS 

A quem confere poderes da cláusula "Ad-Juditía et extra", para representa-la amplamente 
judicial, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, e também representar a Outorgante 
extrajudicialmente, em qualquer procedimento administrativo, e perante qualquer pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado, repartições públicas, federais, estaduais ou 
municipais, podendo em defesa dos interesses da OUTORGANTE, tudo praticar e requerer, 
recorrer, propor, acompanhar, assinar, transigir, conciliar, desistir, substabelecer com reserva 
de iguais poderes, receber, dar recibo e quitação, nomear preposto, assim como praticar 
todo e qualquer ato necessário ao fiel cumprimento do presente mandato . O presente 
mandato é válido por prazo indeterminado, exceto se revogado por uma das 
partes. 

L CONCLUSÃO 

E de como assim pediu-me que lhe lavrasse este mandato, o qual feito e lido em 'voz alta, 
foi achado conforme e, por isso, aceita, outorga e assina, tendo dispensado expressamente 
a presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, nos termos do disposto nas 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. MARGEM: 
Tabelião: R$255,06 . Estado: R$72,48. IPESP: R$37,36. Registro Civil: R$13,42 . Tribunal de 
Justiça: R$13,50. Santa Casa: R$2,56. ISS: R$5,10. Ministério Público: R$12,24. Total 
R$415,72 . Recibo n° 9365. Gui~ n° 57/2017. Eu, (a) Pedro Schmidt Neto), li em voz alta 
para as partes e coletei as assinaturas . Eu (a) Paulo José Cardoso, substituto do tabelião, 
digitei e providenciei a impressão . Eu (a) Júlio César Bezerra Rizzi, Tabelião Titular, conferi, 
achei conforme, dou fé e subscrevo encerrando o ato . (a.a.) Assinaram os presentes. Júlio 
César Bezerra Rizzi, tabelião titular. NADA MAIS . MARGEM PELO 20 TRASLADO : Tabelião: 
R$36,35. Estado R$10,33. IPESP: R$5,33. Município: R$0,72 . Ministério Público: R$1,74. 
Reg . Civil: R$ 1,91 . Tribunal de Justiça: R$2,49 . Santa Casa : R$0,36 . Total R$ 59,23. Recibo 

Q.S. Guia 0 5~7. Folha de segurança : 07502602382976 52713-2 . 
. ~tuu ~ (Paulo José Cardoso), substituto do tabelião, digitei e 

Em test.o ~ da vecdade 

~é'~<LWVCJ 
'- PAULO JOSÉ C~ 

Substituto do Tabelião 

·~ '~l~l'J;Jf, 
:-"'C-··· 



PROCURAÇÃO 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, empresa 
privada, inscrita no CN PJ/MF sob o n° 10.394.422/0001 -42, com sua sede na Aven ida 
Hyundai , n° 777 , Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, CEP 13.413-900, neste ato 
representado por seus procuradores, conforme procuração anexa, constituiu seus 
bastantes procuradores, os advogados : 

JOSÉ THIAGO CAMARGO BONATTO - OAB/SP 239 .1 16, inscrito no CPF no 
220 .336.348-76 ; 

I TACILIO ALVES DA SILVA- OAB/SP 290.688, inscrito no CPF n° 327.498.198-22. 

DIEGO ROBERTO ROSIQUE DE FREITAS - OAB/SP 372.844 , inscrito no CPF no 
340.167 .798-55 ; 

DIONIZIA MARIA SOARES VIEIRA - OAB/SP 368.570, inscrita no CPF no 
307.881.408-41 . 

I KARINA BIANCALANA- OAB/SP 332.233, inscrita no CPF/MF n° 326.835.818-74 

MAURÍCIO LOPES TAVARES- OAB/SP 162.763, inscrito no CPF/MF no 
196.987.288-80 

todos integrantes do escritório Bonatto & Silva Advogados, com escritório localizado 
na cidade de Campinas, SP, à Rua Irmã Serafina, n 863, conjunto 34, no centro de 
Campinas/SP, telefones (19) 2121 -2969 , (19) 9 9199-9207 e (19) 9 9137 8435. 

PODERES CONFERIDOS : para o foro em geral com a cláusula "ad-judicia" , em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal , judicial ou administrativo , repartições públicas, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê-la nas 
contrárias, seguindo uma e outras até decisão final, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar , desistir, 
transigir, firmar preposição, compromissos ou acordos. receber e dar quitação, 
requerer falência, agindo em conjunto ou separadamente, exceto para receber 
intimações previstas no artigo 525, do CPC, na fase executória, podendo , ainda, 
substabelecer esta em outrem , com ou sem reservas de iguais poderes , dando tudo 
por bom, firme e valioso , especialmente para atuar na apresentação de cópia de 
Relatório Periódico de recai/ encaminhado ao DPDC (Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor) , bem como de informação encaminhada ao PROCON . 

BS --- --· 

Campinas, 13 de junho de 2017. 

~Cf'\.?.. , J:io rotü rn.C )--=("ID r1 f ' i' 
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA 

www.bonattoesilva.adv.br 
I Rua: Irmã Serafina, 863, conj. 34- Campinas/SP I 
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DE/FROM: 

Hyundai Motor Brasil Montadora de 

Automóveis Ltda. ("HMB") 

R E F 

PARA/ TO : 

limo. Sr. ( a) 

PROCON/CE. 

Diretor( a) do 

Envio de comprovante de protocolo do Relatório Periódico ao Departamento 

de Proteção de Defesa do Consumidor ("DPDC" ) do Ministério da Justiça -

Recai/ dos veículos HB20 e HB20S equipados com motor 1.0 e transmissão 

manual de OS marchas, modelo 2017, fabricados entre 20 .4 .20 17 e 

26.5.2017, de chassis não sequenciais 9BHBG51CAHP760125 a 

9BHBG51CAHP7680 1 3 . 

limo. Sr.(a) Diretor(a), 

A HVUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. ("HMB"), com 

sede na Avenida Hyundai, no 777, Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, inscrita no 

CN PJ/MF sob o no 10 .394.422/ 0001-42, em atendimento ao artigo 10 da Portaria 

Conjunta SDE-DENATRAN no 69/2010 e ao artigo 20, inciso 111 da Portaria n. 487 do 

Ministér io da Justiça, de 15 de março de 2012, vem apresentar cópia do sexto 

relatório periódico do Recall dos veículos da marca HB20 e HB20S equipados com 

motor 1.0 e transmissão manual de 05 marchas, modelo 2017, fabricados entre 

20.4.20 17 e 26 .5.2017, de chassis não sequenciais 9BHBG51CAHP760125 a 

9BHBG51CAHP768013, protocolado tempest ivamente perante o Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC). 

Permanecemos à inte ira disposição de V. Sas. para prestar eventuais esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Hyundai Motor Brasi l 

Respeitosamente, 

Maurício Lopes Tavares 
OAB/SP 162.763 

José Thiago C. Bonatto 
OAB/SP 239.116 

Av. Hyundai 777, Água Santa 
Piracicaba, São Paulo 

T +55 19 3373- 1000 www.hyundai .com.br 

CEP 13413-900 - Brasil 
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Slo Paulo, 06 de Setembro de 2018. 

Hyundal Motor Brasil Montadora de 

Automóveis Ltda. ("HMB"). 

I( ' 
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limo. Sr.(a) Coordenador(a) de 

Infraestrutura de TrAnsito do 

Departamento Nacional de TrAnsito -

DENATRAN. 

Procedimento n° 80000.030641/2017-84- Recai/ dos vefculos HBlO e HB20S 

equipados com motor 1.0 e transmlssio manual de 05 marchas, modelo 

2017, fabricados entre 20.4.2017 e 26.5.2017, de chassis não sequenclals 

98HBG51CAHP760125 a 9BHBG51CAHP768013. 

Prezados Senhores, 

A HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. ("HMB"), 

por seus representantes lega is, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, em atendimento ao artigo 3° da Portaria Conjunta SDE-DENATRAN no 

69/2010, apresentar o sexto relatório Periódico da campanha de chamamento 

dos veículos acima especificados, nos seguintes termos : 

1. A HMB apresentou em 10.10.2017 a essa D. Autoridade o Comunicado de 

real ização de recai/ dos veículos. Naquela oportunidade, a HMB informou que, de 

acordo com o relatório de gerenciamento de produtos, foram identificadas 3.109 

un idades produzidas e comercializadas a clientes finais·. no Brasil que 

potencialmente poderiam ter recebido as juntas homocinéticas do semieixo 

fabricadas pela GKN. 

Hyundlll Motor ln~•ll Av. Hyundal 777, Agua Santll 
Plredcebl, Slo Paulo 
CI!P 13413-900- B111sll 

T + 55 19 3373-1000 www.hyundal.com.br 

nlHISTIRlO ~:03 mHll.lllJl CUITffiL 
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2. Até o momento, a HMB já Inspecionou ~ vefculos, alcançando 

aproximadamente 79.4% do total de vefculos objeto da campanha . Considerando 

esses 2.467 veículos Inspecionados, frise que: (I) em 644 veículos houve a 

substituição do semlelxo ; e (11) 1.823 veículos não possuíam semieixo dentro da 

data de fabricação afetada, não sendo, portanto, necessária a substituição da peça. 

Atente-se: 

til~,·- ...... " .. ~'"'"'~'"" < 
~ ....... ·~ ~ .. . . ' 

·.~1 ' .... ~... .. . ' -
~·· ···. ,_,.......,,'" ..... ·- ' .. 
~'t~~-: : t .;-:~1 ·. ., 

AC 1 1 

Al 18 3 15 

AM 25 2 23 

AP 9 o 9 

BA 116 13 103 

CE 65 20 45 

Df 49 16 33 

ES 30 22 

101 25 76 

MA 23 3 20 

MG 143 54 89 

MS 48 5 43 

MT 45 38 

PA 46 5 41 

PB 38 7 31 

PE 103 23 80 

Pl 23 2 21 

PR 107 32 75 

RJ 175 55 120 

RN 31 6 25 

RO 14 2 12 

RS 22 99 

RR o o 
se 110 22 88 

SE 15 2 13 

SP 998 300 698 

TO 13 9 4 

Hyundal Motor 8rull Av. Hyundal 777, Át.Jua santa 
Plraclcabll, sao Paulo 

T +55 19 3373-1000 www.hyundal.ccm.br 

CEP 13413-900- Brasil 

2 
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2. Diante do exposto, a HMB se coloca à disposição desse Departamento para 

prestar quaisquer outras Informações necessárias reiZitlvas à campanha de 

chamamento ainda não conclulda. 

Respeitosamente, 

Taclllo Alves da Silva José Thiago C. Bonatto 

OAB/SP 290.688 ~ OAB/SP 239.116 

ÃJ1 c:u-.· c...~ t... j~. 
M~uricio Lopes Tavares 

OAB/SP 162.763 

Av. Hy\nMI m. ÁGua s.nta 
Pndc:aM, Slo .... 
CfP l:Mll-900 - !nJsl 

T +55 19 3373-1000 www.hyundai.CX)fTI.br 



I ~STRUMENTO PARTICULAR DE 27a 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
"HYUNDAI MOTOR BRASI L MONTADORA DE 
AUTOMÓVEIS L TOA." 

CNPJ : 10.394.422 / 0001-42 
NIRE: 3 5 .222.719 .540 

Pelo presente Instrumento Particular de 27a Alteração e Consolidação de Contrato Social, as 
partes a seguir qualificadas: 

HYUNDAI MOTOR COMPANY, sociedade devidamente organizada e existente de acordo com 
as leis da República da Coreia, com sede em 231, Yangjae-Dong Seocho-Gu, Seul, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 0 05.979.045/0001-73, neste ato representado por seu procurador, Sr. 
YONGWOO LEE, coreano, casado, executivo, portador do RNE no V890197-4, inscrito no 
CPF/MF sob o no 236.046.178-80, com escritório localizado na Cidade de Piracicaba, Estado de 
São Pau lo, na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900; e 

YONGWOO LEE, acima qualificado; 

na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada HYUNDAI 
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. , com sede na cidade de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Sa nta, CEP 13413-900, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 0 10.394.422/0001-42, com Contrato Social arquivado na JUCESP sob o 
NI RE 35.222. 71 9.540, em sessão de 12 de setembro de 2008 e 26a e última Alteração do 
Contrato Socia l, registrada sob o no 046 .590/14 -6, em sessão de 4 de fevereiro de 2014 
(doravante, simplesmente a "Sociedade"); têm entre si, justo e contratado, e na melhor 
forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 

1. ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Para fins de conferir maior praticidade em relação à nomeação e desligamento dos 
administradores da Sociedade, os sócios decidiram excluir a necessidade de que os 
administradores eleitos da Sociedade constem do Contrato Social. Ato contínuo, os sócios 
decidiram ainda que as respectivas nomeações e desligamentos não precisarão mais ser 
realizadas por meio de alteração contratual, passando a ser realizadas por meio de reunião de 
sócios, nos termos dos artigos 1.060 e 1.071, II do Código Civil. 

Como consequência das deliberações acima, (i) fica excluído o Capítulo XIII do Contrato Social 
da Sociedade, e (ii) as Cláusulas 11 e 12 do Contrato Social da Sociedade passam a vigorar 
com as seguintes novas redações : 

"Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores. Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas contendo 
tais eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Junta Comercial 
competente, servindo como prova adequada de tais eleições. 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia 
de sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser 
estabelecida pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 



a) a representação ãt,\a e passiva da .JociedaJç, en. juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direçi'. :; do!:. n;gócios socia is e 

c) a aquisição, a alienação, o -::>rr.:::!J to ou a oneração de bens imóveis da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao 
objeto social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de 
terceiros." 

"Cláusula 12 -A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Presidente, isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Diretores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e 
dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: 
(i) pelo Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles 
necessariamente o Diretor Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes 
outorgados e, com exceção daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais 
ou administrativos, terão prazo de validade determinado." 

Além disso, decidem os sócios retifica r e ratificar a descrição das atividades desenvolvidas 
pelas filiais da Sociedade, de modo que as referidas descrições estejam em conformidade com 
as descrições previstas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. Ato 
contínuo, decidem ainda os sócios ampliar as atividades atualmente desenvolvidas pela filial 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Eusébio 
Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.394.422/0005-
76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904 .389.684, de modo que, além de funcionar como 
centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, esta filial também 
desenvolva as atividades secundárias previstas no Contrato Social da Sociedade. 

À luz das deliberações acima, o Parágrafo Único da Cláusula 3a do Contrato Social da 
Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Parágrafo único -A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) A Sociedade possui filial localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14171, 210 andar, Torre C (Crystal), Vila Gertrudes, CEP 
04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 0 10.394.422/0002-23 e registrada na JUCESP sob 
o NIRE 35.903.813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 

b) A Sociedade possui filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 10.394.422/0005-76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.904.389.684, que 
funciona como centro de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
desenvolvendo ainda as seguintes atividades secundárias: (i) representação comercial e 
agenciamento do comércio de mercadorias em geral não especializado; (ii) agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; (iii) serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; (i v) preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; (v) organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; (vi) outras atividades de serviços prestados principalmente às 



empresas não especifi.:dJas anteriormblte; í .;,i) educação profissional de nível 
tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e (ix) outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente. " 

2. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATG S.O.:IAL 

Em virtude das alterações acima pactuadas, os sócios reso lvem CONSOLIDAR o Contrato 
Social da Sociedade, o qual passa a ter a seguinte redação, permanecendo em pleno vigor as 
demais disposições contratuais não retificadas ou alteradas por este instrumento. 

CONTRATO SOCIAL 
DE 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, 
SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1a - A sociedade limitada opera sob a denominação de HYUNDAI MOTOR BRASIL 
MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. (a "Sociedade"). 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá operar com o nome fantasia "HYUNDAI MOTOR 
BRASIL- HMB" para a realização de negócios e execução de seu objeto social. 

Parágrafo Segundo - Os sócios reconhecem que o nome HYUNDAI MOTOR é um ativo de 
importância, de propriedade da organização a que pertence a sócia HYUNDAI MOTOR 
COMPANY, estando registrado em diversos países, inclusive no Brasil, como marca. Na 
hipótese de a sócia HYUNDAI MOTOR COMPANY ou qualquer de seus sucessores, desde que 
pertencente à mesma organização, deixar de representar ao menos metade do capita l social, 
esta terá o direito de exigir a retirada de aludido nome da denominação social. Os sócios desde 
logo se comprometem, quando assim exigido, a promover a modificação do presente Contrato 
Social para dar efeito à alteração da denominação social. 

Cláusula 2a - A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
aplicáveis às sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo ainda regida de 
forma supletiva pelas normas da sociedade anônima. 

Cláusula 3a - A Sociedade tem sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida 
Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP 13413-900, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no. 10.394.422/0001-42. A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-se-lhes, para fins legais, capital em separado, 
destacado daquele da matriz. 

Parágrafo único- A Sociedade possui as seguintes filiais : 

a) A Sociedade possui filial loca lizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, 14171, 210 andar, Torre C (Crystal), Vila Gertrudes, CEP 04794-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 10.394.422/0002-23 e registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.903.813.130, que presta serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

b) A Sociedade possui filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Aven ida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, 1180, Jurubatuba, CEP 04696-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 10 .394.422/0005 -76 e registrada na JUCESP sob o NIRE 35 .904 .389.684, que funciona 



como centro de treinamento E:m desenvolvi1nento !Jrofissional e gerencial, desenvolvendo 
ainda as seguintes atividades secundárias: (i) representação comercial e agenciamento do 
comércio de mercadorias em geral não esp';!cializado; (ii) agenciamento de espaços para 
publicidade, exceto em veículos de com·micar;ão; (iii) serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; (iv) preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; (v) organização de feiras, congressos, exposições e festas; (vi) outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ; 
(vii) educação profissional de nível tecnológico; (viii) oferecimento de cursos de pilotagem; e 
(ix) outras atividades de ensino não especificadas anteriormente . 

Cláusula 4a - A Sociedade iniciou suas atividades na data de assinatura do Contrato Social e 
seu prazo de duração será indeterminado. 

CAPÍTULO li· OBJETO 

Cláusula sa - A Sociedade tem por objeto; 

a) montagem e fabricação de : 
- veículos automotores terrestres de passageiro e de uso misto de duas rodas ou mais e jipes; 
- caminhonetes, furgões, pick-up e veículos automotores de quatro rodas ou mais, para 
transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga superior a quatro toneladas; 
- veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga igua l 
ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e 
cam inhões-tratores; 
- tratores agrícolas e colheitadeiras; 
-tratores, máquinas rodoviárias, de escavação e empilhadeiras; 
- carroçarias para veículos automotores em geral; 
- reboques e semi-reboques utilizados para transporte de mercadorias; 
- partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos acabados, semi-acabados e 
pneumáticos, destinados aos produtos relacionados neste e nos itens anteriores. 

b) importação, exportação e comercialização de máquinas, equipamentos, insumos, auto
peças, componentes, materiais, veículos montados, bem como atividades conexas e correlatas 
ou subsidiárias que, direta e indiretamente, se relacionem com o objeto declarado. 

Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir subsidiárias 
e participar do capital de outras empresas. 

CAPÍTULO I II ·CAPITAL S OCIAL 

Cláusula 6a - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 722 .637 .081,00 (setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete 
mil, e oitenta e um reais) , dividido em 722.637.081 (setecentas e vinte e duas mil, seiscentas 
e trinta e sete mil e oitenta e uma) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

a) HY UNDAI MOTOR COMPANY detém 722 .637.080 (setecentos e vinte e dois milhões, 
seiscentas e trinta e sete mil e oitenta) quotas , no valor nominal total de R$ 722 .637.080,00 
(setecentos e vinte e dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil, e oitenta reais), totalmente 
subscritas e integralizadas; e 

b) YO NGWOO LE E detém 1 (uma) quota, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), 
totalmente subscrita e integralizada. 



Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integra lização rJo capital. 

CAPÍTULO IV - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 7a - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Contrato Social, 
dependem de de liberação dos sócios, respeitado o quorum de deliberação estabelecido na 
Cláusula sa, as seguintes matérias: 

a) a modificação do presente Contrato Social; 

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

c) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d) a destituição dos administradores; 

e) o modo de remuneração dos admin istradores; 

f) o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial; 

g) a aprovação das contas da administração; 

h) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

i) a distribuição de lucros ; 

j) a aquisição, a alienação ou a oneração de qualquer participação societária; 

k) a votação das participações societárias detidas pela Sociedade; e 

I) a ce lebração de qualquer acordo referente às participações societá rias det idas pela 
Sociedade; e 

Cláusula sa - As deliberações serão tomadas mediante aprovação de sócios representando no 
mínimo três quartos do capita l social, salvo quando quorum maior for exigido por lei ou pelo 
presente Contrato Social. 

Cláusula ga - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda e 
qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada por administradores, sócios ou 
qua isquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre os presentes. 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de atas de 
reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes 
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná -la . 
Somente será levada ao registro público competen te a cópia da ata ou extrato das 
deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 

Cláusu la 10 - Será realizada reunião anual de sóc ios, nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores se for o caso. 



Parágrafo Primeiro - Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas aos sócios 
com no mínimo trinta dias de antecedênci1 da data da reunião anual. 

Parágrafo Segundo - Aplicam-se às reur.iõe:; anuais os procedimentos previstos na Cláusula 
ga _ 

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 11 - A administração da Sociedade será exercida por até 50 pessoas naturais, 
podendo ser sócios ou não, sendo um deles Presidente e os demais Diretores . Os 
administradores serão eleitos mediante reunião de sócios, sendo que as atas contendo tais 
eleições deverão ser devidamente levadas a registro perante a Junta Comercial competente, 
servindo como prova adequada de tais eleições . 

Parágrafo Primeiro - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida 
pelos sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos necessários ou 
convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, inclusive a 
representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; 

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais e 

c) a aquisição, a alienação, o comodato ou a oneração de bens imóveis da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto 
social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros. 

Cláusula 12 - A Sociedade somente se obriga: 

a) por ato ou assinatura do Presidente, isoladamente; 

b) por ato ou assinatura de dois Diretores em conjunto; 

c) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

d) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro 
dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato . 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser assinadas: (i) pelo 
Presidente, ou (ii) por dois diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor 
Jurídico, devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados e, com exceção 
daquelas referentes a processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, terão prazo de 
validade determinado. 

CAPÍTULO VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 13 - A cessão de quotas, ainda que a sócios da Sociedade, somente será válida 
mediante a prévia e expressa autorização de sócios representando a maioria do capital social. 
A mesma regra se aplica à cessão do direito de preferência referente a qualquer aumento de 
capital da Sociedade. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 



Cláusula 14 - O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financ~ira~ do exercício. 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apuracos ao final de cada exercício social deverão ter o 
destino que vier a ser determinado pelos socios . A distribuição de lucros, se houver, será feita 
aos sócios na proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário 
tomada pela unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir lucros à conta 
de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais recente balanço anual. 

Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar balanços e 
distribuir lucros em períodos menores . 

CAPÍTULO VIII - RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou liquidação ou 
falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá, mas será resolvida com 
relação ao sócio em questão, cuja(s) quota(s) será(ão) liquidada(s). 

Cláusula 16 - Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital social 
poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do presente Contrato 
Social. 

Parágrafo Único - A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para este 
fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao sócio que se pretende excluir e 
permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não comparecimento à reunião será 
considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPÍTULO IX - CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

Cláusula 17 - Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão de 
sócio ou exercício do direito de reti rada , a quota a ser liquidada será calculada com base no 
valor contábil à data do respectivo evento apurado em balanço especialmente levantado . O 
valor apurado será pago em dinheiro ou bens em até vinte e quatro meses, em parcelas ou 
não, conforme determinado pelos sócios remanescentes. 

CAPÍTULO X - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto na 
Cláusula 7a, e nas demais hipóteses previstas em lei. 

Cláusula 19 - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o 
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CAPÍTULO XI - TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos 
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de 
mudança do tipo societário. 

CAPÍTULO XII - FORO 



Cláusula 21 - Fica eleito o fo, u da Comarca Gc Sã<.. F aulo, Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os 
sócios ou entre estes e a Sociedade . 

ENCERRAMENTO 

E por estarem de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, é o 
presente assinado, na presença de 02 (d uas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, com a primeira via destinada a registro e arqu ivament o na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, ficando expressamente retificados o contrato social e suas alterações anteriores, 
na forma ora consol idada e permanecendo em pleno vigor as demais disposições contratuais 
não alteradas neste instrumento. 

Piracicaba, 25 de abri l de 2014. 

Visto do Advogado: 
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Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro 
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1 o TABELIÃO DE NOTAS 

PIRACICABA - SP 

COMARCA DE PIRACICABA · ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELIÃO JULIO CtSAR BEZERRA RIZZI 

PROCURAÇAO PUBLICA 

Outorgante : HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTO MOVEIS 
LTDA. 

Procuradores : Eduardo Hiroshi Hirano e outros · 

Contrato Social: 
Pasta 101, fls. 100/122; Pasta 108, fls. 22/31; Pasta 114, fls. 
139/160 

Poderes: Especiais • 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (23/03/2017 ), nesta 
Cidade e Co;narca de Piracicaba/SP, compareci em diligência , na Avenida Hyundai, no 
777, Bairro Agua Santa, apresentando-se as partes entre si, justas e contratadas, as quais 
sol icitaram a lavratura deste ato notarial: 

I OUTORGANTE 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., legalmente 
constitu ída, estabelecida a Avenida Hyundai, n° 777, Bairro Água Santa, Piracicaba-SP, CEP. 
13.413-900, inscrita no CNPJ/MF n° 10.394.422/0001- 42, NIRE no 35.222 .719.540, com 
sua 27a Alteração do Contrato Social consolidado datado de 25/04/2014, devidamente 
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob no 
186 .122/14-7, neste ato representada por seus representantes legais, Diretor Jurídico e 
Diretor de Recursos Humanos, respectivamente, o Sr. YOUNGSIN KIM , cidadão coreano, 
casado, executivo, portador do RNE n° V986612-0, CPF/MF no 236.804.578-39 e o Sr. 
JONGCHAN KWON, coreano, casado, executivo portador do RNE no V986606-J, CPF/MF n° 
236.804.628-32, ambos com endereço comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água 
Santa, cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

I CAPACIDADE PARA A PRÁTICA DO ATO 

Os representantes da empresa foram identificados e reconhecidos como os próprios por 
mim, conforme documentos apresentados no original e imediatamente devolvidos, do que 
lanço fé, inclusive quanto às suas capacidádes para a celebração deste ato notarial, na 
forma abaixo. 

I SOLICITAÇÃO PARA A LAVRATURA DESTE ATO NOTARIAL 

A outorgante acima qua lificada, na forma indicada, solicitou-me a lavratura desta 
procuração, nomeando e constituindo os procuradores abaixo mencionados e qualificados, 
a saber : 

I PROCURADORES 

1). EDUARDO HIROSHI HIRANO, brasi leiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP n° 
254.753 e CPF/MF sob n° 286. 102.948-03; --- 2 ) . GUSTAVO IERARDI GOULART, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-SP n° 200.626 e CPF/MF sob n° 012.596.706-
35 ; --- 3 ) . BEATRIZ AFONSO , brasi leira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP sob n°. 
290 .515, e CPF/MF sob o no 324.971.928-55; --- 4 ) . PRISCILLA MAGIONI SANTINI 
MUSSATTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 305.078, e CPF/MF sob o 
no 312.433.688-70; --- 5 ) . PRISCILA MI SUN LEE, brasileira, so lteira, advogada, inscrita 
na OAB-SP n° 299.982, CPF/MF sob o n° 311.317.908-47; --- 6 ). BÁRBARA RAEL 
MOREIRA, brasi leira, solteira, advogada, inscrita na OAB-SP n° 282.506 e CPF/MF sob o 
n° 220 .566.408-56; --- 7 ) . HALANE PINHEIRO DO NASCIMENTO MENEGUETI, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP n° 337.428, e CPF/MF sob n° . 
359.513.788-42; ---8 ). NAIANE SANTANA MATIAS, brasi leira, solteira, advogada , 
inscrita na OAB-SP no 389.431 e CPF/MF sob o n° 015.853.931-18; todos com endereço 
comercial na Avenida Hyundai, 777, Bairro Água Santa, CEP: 13413-900, cidade de 
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REPÚBLICA FEDERA~.VA DO BRASIL 

Estado de São ParJio 

Piracicaba, Estado de São Paulo. 

I I PODERES DELEGADOS 

A quem confere poderes da cláusula "Ad-Juditía et extra", para representa-la amplamente 
judicial, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, e também representar a Outorgante 
extrajudicialmente, em qualquer procedimento administrativo, e perante qualquer pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado, repartições públicas, federais, estaduais ou 
mun icipais, podendo em defesa dos interesses da OUTORGANTE, tudo praticar e requerer·, 
recorrer, propor, acompanhar, assinar, transigir, conciliar, desistir, substabelecer com reserva 
de iguais poderes, receber, dar recibo e quitação, nomear preposto, assim como praticar 
todo e qualquer ato necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. O presente 
mandato é válido por prazo indeterminado, exceto se revogado por uma das 
partes. 

L CONCLUSÃO 

E de como assim pediu-me que lhe lavrasse este mandato, o qual feito e lido em 'voz alta, 
foi achado conforme e, por isso, aceita, outorga e assina, tendo dispensado expressamente 
a presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, nos termos do disposto nas 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. MARGEM : 
Tabelião: R$255,06. Estado: R$72,48. IPESP: R$37,36. Registro Civil: R$13,42. Tribunal de 
Justiça: R$13,50. Santa Casa: R$2,56. ISS:' R$5,10. Ministério Público: R$12,24. Total 
R$415,72 . Recibo n° 9365 . Guia n° 57/2017 . Eu, (a) Pedro Schmidt Neto), li em voz alta 
para as partes e coletei as assinaturas. Eu (a) Paulo José Cardoso, substituto do tabelião, 
digitei e providenciei a impressão. Eu (a) Júlio César Bezerra Rizzi, Tabelião Titular, conferi, 
achei conforme, dou fé e subscrevo encerrando o ato. (a.a.) Assinaram os presentes. Júlio 
César Bezerra Rizzi, tabelião titular. NADA MAIS. MARGEM PELO 20 TRASLADO: Tabelião: 
R$36,35. Estado R$10,33. IPESP: R$5,33 . Município: R$0,72 . Ministério Público: R$1,74 . 
Reg. Civil: R$1,91. Tribunal de Justiça: R$2,49. Santa Casa: R$0,36 . Total R$ 59,23. Recibo 

_5. Guia 0 5~ 7. Folha de segurança: 07502602382976 52713-2 . 
. ct.U.Ltuu ~ (Paulo José Cardoso), substituto do tabelião, digitei e 

·dencíei a imp essão, dou fé e a subscrevo. 

:~·.· 
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: BONATTO Ó! SILVA 
. --

PROCURAÇÃO 

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, empresa 
privada, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.394.422/0001 -42, com sua sede na Avenida 
Hyundai , n° 777 , Bairro Água Santa, Piracicaba/SP, CEP 13.413-900, neste ato 
representado por seus procuradores, conforme procuração anexa, constituiu seus 
bastantes procuradores, os advogados : 

JOSÉ THIAGO CAMARGO BONATTO - OAB/SP 239.116, inscrito no CPF no 
220.336.348-76 ; 

I TACILIO ALVES DA SILVA- OAB/SP 290.688, inscrito no CPF no 327.498.198-22. 

DIEGO ROBERTO ROSIQUE DE FREITAS - OAB/SP 372.844 , inscrito no CPF no 
340.167.798-55 ; 

DIONIZIA MARIA SOARES VIEIRA - OAB/SP 368.570 , inscrita no CPF no 
307.881.408-41 . 

I KARINA BIANCALANA- OAB/SP 332.233, inscrita no CPF/MF n° 326.835.818-74 

MAURÍCIO LOPES TAVARES- OAB/SP 162.763, inscrito no CPF/MF no 
196.987.288-80 

todos integrantes do escritório Bonatto & Silva Advogados, com escritório localizado 
na cidade de Campinas , SP, à Rua Irmã Serafina , n 863, conjunto 34, no centro de 
Campinas/SP, telefones (19) 2121-2969, (19) 9 9199-9207 e (19) 9 9137 8435 . 

PODERES CONFERIDOS: para o foro em geral com a cláusula "ad-judicia", em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal , judicial ou administrativo, repartições públicas, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê-la nas 
contrárias , seguindo uma e outras até decisão final , usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 
transigir, firmar preposição, compromissos ou acordos, receber e dar qu itação, 
requerer falência , agindo em conjunto ou separadamente, exceto para receber 
intimações previstas no artigo 525, do CPC, na fase executória, podendo , ainda, 
substabelecer esta em outrem , com ou sem reservas de iguais poderes , dando tudo 
por bom , firme e valioso , especialmente para atuar na apresentação de cópia de 
Relatório Periódico de recai/ encaminhado ao DPDC (Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor) , bem como de informação encaminhada ao PROCON. 

Campinas , 13 de junho de 2017. 

~}. .. ()..j""0J,. ' J;;ln ratn roA".- =roa [l [ 'J': 
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA 

BS 
www .bonattoesilva .adv.br 

I Rua: Irmã Serafina, 863, conj. 34- Campinas/SP I 
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s ·-IHL FERRAMENTAS MOTORI.U,DAS LTDA. 

':1.5 33 

~ 
Ref.: 14° Relatório Bim~ trai de acompanhamento e Recall 

Prezados Senhores, 

Av:são Borja, 3000 
3032-S:!4- São Leopoldo 

RS-BRASIL 
TFiefone: 0055 51 3579 9856 
E-mail: j ur:diw@stihl.com.br 

São Leopoldo, 03 de setembro de 2018 . 

! . STIHL FERRAlV l TAS: MOTORIZADAS l TD . (""Ti "), já devidamente qualifi ;ada no p rocedimento 
de chamamento de cor.:sLm1ido es/reca/l dos Podadores à Bateria STIHL, Modelo HSA 65, ve m por seus 
procuradores, em cu~npriment ao disposto no a11i o 7°, incl I a Portaria n° 48'/, de 15 de março de 2012, 
aJ'resentar relatório bimestral de acompanhamento àa campanh e c amamento aos consumidores. 

1. N ' meros atualizados da campanha 

CJnforme comunica ão dirigida a esse órgão em 13 de mai de 2 16, a STIHL apurou um número total de 1908 
(nil novecentos e oito) unidades afetadas no Bras·! ( úr eros cb 3érie 432930108 a 433455204). Dessas, 810 
(c itocentos e dez) est vam no estoque da STIHL. 

utr s aptoxima ament e 303 (trezentos e três) p. o utc 's estariam com clientes finais e os aproximadamente 795 
( s .etecento~ e noventa e .:;:nco) produtos restantes es1 adar.1 ainda no est que dos Pontos de Venda STlH L. 

Após o início este p cedimento de recall e transcorridos 33 dias desde a divulgação da campanha na mídia, q e 
ocorreu a partir de 23 de maio de 2016, a STIHL intl nna dJs 810 rodutos que estavam o estoque da STIHL, 
tc dos j á foram devid · ente inutilizados e descartados, ·Lmt ente com suas peças de reposição exclusivas, 
impossibilit ando qual u.:-r tipo de comercialização 0u sa'cla esses produtos da sede da STIHL. 

Além do mais, de ac rdo com a tabela a seguir, s 1098 ' mil ~ r.oventa e oito) produtos comercial izados pela 
S"flHL, em po3se d s Pontos <ie Venda STIHL ou e consumid res finais, 819 (oitocentos e dezenove) produtos 
fc ram reto ados e st.bstituídos, o que corresponde a 74,59% (setenta e quatro vírgula cinqueuta e nove por cento). 

TJdas as s bstituiçô s e descar tes realizados, somados, con -es" dem a 85,38% (oitenta e cinco virg;ula tiinta e 
i to _ or cento por cento: da totalidade dos produtos afct<!dos elo recai!. 

A seg uir vão discrimir1ados os referidos números atlt lizados, di:;tri uí os por Estado da Fede ação: 




